
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI NS 15/90 DE 29 DE JUNHO DE 1.990,

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a
abrir Crédito Especial para adquirir a-

través de desapropriação, bem imóvel.

0 Sr* Ezequias Vicente da Silva, Prefei

to Municipal de Brasnorte, no uso das a

tribuiçoes que lhe são conferidas por *

Lei, PAZ SABER, que a Câmara Municipal,

,. aprovou o ele sanciona e promulga a se-

', guinte Lei:

'tigo 19 - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Credi

to Especial no valor de Cr$ 250.000,00 (Duzentos e cinquen

ta mil cruzeiros), com do Cação Orçamentaria da seguinte Ca
tegoria Econômica:

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4*1.0.0 - INVESTIMEHTOS

4.2.0.0 - ITTVERSOES PIHANOEIHÀS

4.2.1.0 - AQUISIÇIO DE IMÓVEIS

Artigo 2^-0 Crédito de que trata o Artigo primeiro destina-se ao pa-
( j n

gamento pela aquisição por desapropriação de 242.000 m '

(Duzentos o quarenta o dois mil metros quadrados), repre -

sentados polo lote nS 104 (cento e quatro) do loteamento '

denominado Gleba Vale do Pio do Sangue de propriedade da »

Agro Pecuária do Cravarí S/A.

Artigo 3R - A área mencionada no artigo 22 destina-se à construção do

Parque Municipal de Exposição.

Artigo 4fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n° - CEP.: 78.350 - Brasnorte - MT.



Estado de Mato Grosso
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, AOS VIN
TE ENOVE DIAS DO MÊS DE JUNITO DO ANO DE HUM MIL NOyECEN -
TOS E NOVENTA.

- EZEQUIAS VICENTE DA SILV.

Prefeito.

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n° - CEP.: 78.350 - Brasnorte - MT.


